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ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2021– FASE INICIAL

Caberá a comissão de Atribuição:

Orientar as unidades escolares sobre a operacionalização do

Processo de Atribuição de classes e Aulas - 2021, com vistas à

Atribuição Inicial, conforme Portaria CGRH 9, de 13/11/2020.

Conscientizar sobre a responsabilidade e a importância da

realização do processo de atribuição para a melhoria da qualidade de

ensino.



ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2021– FASE INICIAL

Pontos de atenção:

• Toda fase de unidade escolar será manual.

• Fase de Diretoria de Ensino será em sistema, com previa

manifestação de interesse do docente.

• A unidade escolar deve orientar o docente a realizar a

manifestação de interesse, considerando as fases de atribuição.

• A unidade escolar e diretoria de ensino devem se gerenciar o

cumprimento de todas as fases.

• Docente adido ou parcialmente constituído será atendido em nível

de diretoria de ensino de forma manual, conforme cronograma.
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Cronograma

04/12/2020 - Unidade Escolar - Atribuição manual aos

titulares de cargo (constituição, composição, ampliação e

carga suplementar)

07 e 08/12/2020 – Unidade Escolar – Associação da

atribuição aos titulares e conferência do saldo.

MANUAL NÃO SIGNIFICA NECESSARIAMENTE PRESENCIAL.

O e-mail de contato do docente será disponibilizado na SED com a

classificação.
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Docentes adidos e parcialmente atendidos

04/12/2020 - O diretor de escola deverá informar para Comissão de

Atribuição os docentes que foram parcialmente atendidos ou que

ficaram adidos no dia.

04 a 07/12/2020 - A escola deverá inserir a situação dos docentes

adidos no sistema PAEF, afim de viabilizar a transferência de sede.

Após a atribuição em nível de DE, a nova escola deverá cessar a

condição de adido na SED e associar as aulas atribuídas.
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Cronograma

09/12/2020 (manhã) – Diretoria de Ensino – Constituição e

composição manual.

09/12/2020 (tarde) – Diretoria de Ensino – Associação da atribuição

de 09/12/2020

A diretoria de ensino deverá manter as unidades escolares em

prontidão para a associação imediata das aulas atribuídas em nível

de DE.
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Cronograma

10-12-2020 - Manifestação de interesse do docente na SED para

carga suplementar

11/12/2020 – Diretoria de Ensino - Atribuição na SED aos titulares de

cargo (carga suplementar)

14/12/2020 e 15/12/2020 (manhã) – Diretoria de Ensino –

Associação da atribuição e conferência do saldo.

15/12/2020 (tarde) – Diretoria de Ensino – Artigo 22 manual
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Cronograma

16-12-2020 – Diretoria de Ensino – Associação da atribuição do artigo 22 e
conferência do saldo.

17/12/2020 – Unidade Escolar - Atribuição manual aos docentes não efetivos.

18 e 21/12/2020 – Unidade Escolar – Associação da atribuição dos docentes
não efetivos e conferência do saldo.

22/12/2020 (tarde) – Manifestação de interesse dos docentes não efetivos

23/12/2020 – Diretoria de Ensino - Atribuição na SED aos docentes não
efetivos.
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Situações excepcionais:

- Docentes que não optaram por ampliação de jornada na inscrição

poderão manifestar esse interesse no momento da atribuição na escola,

cabendo ao diretor de escola associar na SED essa atribuição na fase 1.2

“Ampliação de jornada”.

- Qualquer docente poderá ter atribuído os componentes Projeto de

Vida, Eletivas e Tecnologia e Inovação, sem restrição de limite com

relação à carga horária, exceto para ampliação. Resolução SE 66/2019

revogada pela Resolução SEDUC 85/2020.



Orientações Gerais

Vedada Atribuição:

Readaptados, designação de PC’s VDE’s PCNP’s Diretores de Escola,

Supervisores, além dos Cargos em Comissão, Afastados DE’s e Órgãos

Centrais, CEL e CEEJA, Municipalização, PEI’s, Art 202, Aguardando

Aposentadoria, Servidores Presos, Cargo de PEB congelado, Abandono de
Cargo, Primeira Dama e Afastamento preventivo.
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Orientações Gerais

- Docente designado VDE, PC, PCNP e afastados junto a DE e órgãos

centrais que serão cessados a partir de 26/01/2021 deverão participar

da atribuição inicial a partir de 04/12/2020.

- A cessação pode ser a partir de 26/01/2021 mas se o docente tem a

intenção de ser PC,PCNP ou qualquer outra função imediata a

cessação deverá ocorrer em data oportuna ou até 31/12/2020.

- No sistema online haverá uma opção para confirmar se o afastamento

será mantido, possibilitando a atribuição em caso de cessação.
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Orientações Gerais

- Docente designado diretor de escola e supervisor de ensino deverão

participar do processo inicial de atribuição de aulas a partir de

04/12/2020, uma vez que o resultado da remoção suporte será

disponibilizado em 09/12/2020.

- Caso o resultado da remoção não afete a designação desse docente

as aulas atribuídas no processo inicial deverão ser liberadas como

aulas livres para atribuição a partir de 18/01/2021.
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Orientações Gerais

- Os docentes que atuaram em 2020 em programas e projetos da pasta

que não forem reconduzidos deverão obrigatoriamente participar do

processo de atribuição inicial a partir de 04/12/2020.

- Ressaltando que a recondução deverá ocorrer até 03/12/2020.

- As turmas de Educação Física do período noturno, de aulas regulares

de Espanhol e as aulas de Ensino Religioso, somente serão atribuídas

durante o ano.



Orientações Gerais

Autonomia do Diretor de Escola na atribuição e distribuição de aulas, a fim

de garantir as condições de viabilizar a proposta pedagógica das escolas,

respeitada a ordem de classificação;

Compatibilizar sempre que possível:

•as cargas horárias das classes e das aulas com as jornadas de trabalho;

•as opções dos docentes, observando o campo de atuação

•seguir a ordem de classificação;
•as situações de acumulação remunerada.
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- Na atribuição inicial o diretor de escola deverá compatibilizar, sempre

que possível, a acumulação de cargos/funções da rede estadual ainda

que em escolas distintas evitando a necessidade de desistência de

aulas no dia 18/01/2021 ou na atribuição durante o ano.

- Ressaltamos que nos casos de acumulação o docente poderá desistir

inclusive da totalidade da carga horária a fim de viabilizar o acúmulo.

- Os docentes poderão ainda requerer o afastamento–Art.202 para

compatibilizar o acúmulo desde que fundamentado pelo diretor de

escola a inviabilidade da compatibilização da atribuição referendado

pelo dirigente regional de ensino com a existência de outro docente para

assumir as aulas.
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Desistência de Aula – Processo Inicial

- No dia 18/01/2021, o docente titular de cargo (na jornada e na carga
suplementar),bem como o não efetivo poderão desistir de aulas para redução

de número de escolas, respeitada essa ordem de prioridade, desde que

não altere a unidade de classificação.

- No dia 18/01/2021 não poderá haver troca de unidades escolares, de turmas
atribuídas e turno de funcionamento.
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Orientações Gerais – Processo Inicial

Desistência de Aula:

• excepcionalmente, o docente incluído em jornada integral, com aulas

atribuídas dos componentes do curriculares Projeto de Vida, Eletivas e

Tecnologia e Inovação, poderá ter redução para a Jornada Básica, a fim de

ministrar aulas e fazer ATPC em um único turno da escola, desde que
permaneça com 28 (vinte e oito) aulas atribuídas com alunos.
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Orientações Gerais

As classes e as aulas que surgirem em substituição, decorrentes de

licenças e afastamentos, a qualquer título, iniciados durante o processo de

atribuição ou já concretizados anteriormente, estarão automaticamente,

disponíveis para atribuição nesse período, exceto para constituição e
ampliação de jornada de trabalho dos titulares de cargo.
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ATRIBUIÇÃO ON LINE – FASE: INICIAL - RESCALDO

18-01-2021 - das 07h às 9h - Fase 1 - Unidade Escolar - docentes titulares de cargo não atendidos ou

parcialmente atendidos, por ordem de classificação;

18-01-2021 - das 10h às 12h - Fase 2 - Diretoria de Ensino - docentes titulares de cargo não atendidos ou

parcialmente atendidos, por ordem de classificação;

18-01-2021 - das 13h às 15h - Fase 3 - Unidade Escolar - docentes não efetivos, não atendidos ou
parcialmente atendidos, por ordem de classificação;

18-01-2021 - das 16h às 18h - Fase 4 - Diretoria de Ensino - aos docentes não efetivos não atendidos ou
parcialmente atendidos, por ordem de classificação;

19-01-2021 - para associação das classes e aulas atribuídas aos docentes titulares de cargo e ocupantes
de função--atividade para fins de envio e conferência do saldo restante na plataforma Secretaria Escolar

Digital - SED
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CATEGORIA O e V – Candidato à Contratação

Os docentes e pretendam atuar como docente temporário no ano letivo de 2021,

que não se enquadre nas condições da Portaria CGRH 10/2020, deverão

aguardar de publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo - D.O, de
Edital para novo Processo Seletivo

Os docentes da categoria O e V, com processo seletivo vigente com inscrições

confirmadas participarão da Atribuição Inicial, a partir de 20/01/2020 por meio de

manifestação de interesse no sistema de atribuição online.

Após atribuição de contratados para temporários iniciará a etapa de atribuição

aos docentes qualificados e projetos da pasta de forma manual.
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•26-01-2021 dar-se-á início ao Processo de Atribuição de classes e aulas durante o

ano - ETAPAS I e II, de acordo com o cronograma semanal na plataforma

Secretaria Escolar Digital – SED



PAGAMENTO

• A carga horária referente ao ano letivo de 2021 tem vigência a partir de

26/01/2021 (VIRADA) com o início das atividades escolares para os

docentes, de acordo com o calendário escolar.

• A virada da carga horária será aplicada no dia 26/01/2021 para todas as

situações: Jornada, carga horária, carga suplementar, designação, PEI,

artigo 22, afastamento, etc.

• O CEPAG encaminhará orientações sobre o assunto.
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PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
23

INSIRA AQUI O MÊS/ANO

De acordo com a Resolução SE 44/2019, os integrantes do

Quadro de Magistério (Diretor de Escola e Docente) que

irão atuar nas escolas do Programa Ensino Integral 2021,

terão seus cargos transferidos ou mantidos na unidade

escolar de exercício do Programa.



PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
24

INSIRA AQUI O MÊS/ANO

● Docentes de novas escolas PEI – 2021, a escola e a diretoria de ensino deverão 

identificar quais docentes permanecerão alocados na escola para o ano de 2021 

conforme o módulo estabelecido até o dia 01/12/2020.

● Docentes em exercício em escolas PEI – 2020, avaliados não favoravelmente pela 

permanência ou que não tem interesse em permanecer no programa em 2021 

deverão participar de sessão de escolha de nova unidade escolar para fins de 

transferência do cargo/função nos dias 02 e 03/12/2020 (calendário da DE). 



PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
25

INSIRA AQUI O MÊS/ANO

● Docentes com atendimento da remoção em escolas que se tornarão PEI em 2021 ou 

docente removido (saída) de atual escola PEI que manifestaram interesse em 

permanecer no programa e que optaram pela renuncia da remoção na sede terão a 

manutenção do cargo/função na escola PEI.

● Docentes com atendimento da remoção em escolas que se tornarão PEI em 2021 

terão a anulação dessa remoção, bem como a possibilidade de ser atendido nas 

demais indicações. Não sendo possível o atendimento nas demais indicações poderá 

ser atendido dentro das vagas remanescentes do concurso de remoção, pela equipe 

CGRH previamente a sessão de escolha da nova escola.



PROCEDIMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA
26

INSIRA AQUI O MÊS/ANO

● Digitar a transferência do servidor no Sistema PAEF, opção 4.1.2;

● Autuar processo de Mobilidade Funcional no sistema São Paulo Sem Papel em nome 

da DER e encaminhar para o CECAF com a seguintes documentações:

✓ Ofício do Dirigente Regional de Ensino dirigido ao Coordenador da CGRH, propondo 

a transferência dos docentes;

✓ Planilha com a relação dos interessados com os seguintes dados: nome do 

interessado, RG, Cargo (DI), nome e código da UA de origem e destino, vigência da 

transferência.

● Inserir novos afastamentos no Sistema PAEF, opção 3.1.1;



AFASTAMENTOS – CEEJA/CEL
27

INSIRA AQUI O MÊS/ANO

● As reconduções serão mantidas conforme sessão de recondução dos

projetos e programas da pasta realizada pela diretoria de ensino.

● Não cabe novos afastamentos de titulares de cargo pra atuar no

CEL/CEEJA.

● As novas turmas/aulas dos referidos programas poderão ser atribuídas aos

docentes não efetivos, contratados e candidatos a contratação após a etapa

de qualificados.



PERFIS DE ACESSO

Conferência do Saldo de Aulas - Diretor de Escola ou Vice-Diretor de Escola

Atualização da Grade Horária - GOE, Agente de Organização Escolar,

Diretor de Escola ou Vice-Diretor de Escola

Manifestação de Interesse nas turmas - Professor

Atribuição de Aulas/Associação do Professor a classe - Diretor de Escola ou

Vice-Diretor de Escola
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SISTEMA DE ATRIBUIÇÃO ONLINE



O docente pode acessar SED via Web ou Aplicativo no celular e com seu

login e senha e deverá realizar manifestação de interesse para a

atribuição em nível de DE, indicando em quantas unidades escolares deseja

ter aula atribuída, e sua ordem de preferência especificando os critérios
abaixo:

1. Campo de atuação (classes, aulas ou educação especial);

2. Unidades escolares;

3. Turno de funcionamento (manhã, tarde, vespertino e noite);
4. Tipo de ensino (fundamental e médio);

5. Quantidade de classes e aulas desejadas.
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

• Docente não poderá ultrapassar limite de 65 horas semanais (52 aulas

com alunos) em acumulação ou 40 horas em um único vinculo (32 aulas

com alunos).

• Docente consegue participar da atribuição em mais de uma Escola;

• Docente consegue colocar ordem de preferência na verificação das

manifestações 1º, 2º, 3º a ser verificado e assim por diante;

• A atribuição online observa as indicações respeitadas as faixas de

atribuição e a ordem de classificação.
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - DOCENTE

ATRIBUIÇÃO ON LINE – FASE: INICIAL



O docente 

seleciona a 

escola que irá 

manifestar 

interesse na 
turma/turno.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DOCENTE



O docente seleciona o tipo de ensino  que irá manifestar interesse na turma/turno.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DOCENTE



O docente 

seleciona 

disciplina  que irá 

manifestar 

interesse na 
turma/turno.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DOCENTE



O diretor realizará atribuição selecionando a escola e disciplina.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DIRETOR



O diretor deverá 

selecionar as 

disciplinas para 

visualizar os docentes 

que manifestaram 
interesse.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DOCENTE



O diretor irá 

visualizar as 

disciplinas 

existentes na 

unidade 
selecionando 

a que irá 

atribuir.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DOCENTE



O diretor irá preencher 

os dados da atribuição 

com atenção a fase 

correspondente que 

neste caso será CARGA 
SUPLEMENTAR.
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O diretor durante a 

atribuição irá 

visualizar a turma 

atribuída.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DOCENTE



O diretor visualiza o 

saldo de aulas no 

menu 

Administrativo.
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O diretor 

visualiza o saldo 

de aulas no 

menu 

Administrativo.
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O diretor 

visualiza o saldo 

de aulas no 

menu 

Administrativo.

ATRIBUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO DAS TURMAS - DOCENTE



DEAPE/CGRH – CEMOV:

cemov@educaçao.sp.gov.br

(11) 3351-6190 ou (11) 3351-0107

Lucilene/Victor/Vera/Elisabete/Charles

WhatsApp para dúvidas:

(11) 99603-2106

(11) 99976-3288

CONTATO CGRH

DEPLAN/CGRH – CELEP:

celep@educacao.sp.gov.br

(11)3351-0132 ou (11)3351-0138

Ana Paula/Marcia
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